
 

 

Ata 

Ata da 12ª Reunião entre a Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária - Embrapa e o Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores de Pesquisa e Desenvolvimento Agropecuário – 
SINPAF, com a finalidade de estabelecer as bases para 
negociação do ACT 2023-2024. 

  

  

Aos 30 (trinta) dias do mês de agosto de 2023, às 9:00 horas, por 
meio de webconferência, com a finalidade de estabelecer as bases 
para negociação do ACT 2023-2024, o senhor ANTONIO NILSON 
ROCHA, presidente da Comissão de Negociação do ACT 2023/2024 
da Embrapa, e os senhores(as) WINA ELEANA LAGES PEREIRA, 
RICARDO ANTÔNIO DE MORAIS, MARIA APARECIDA 
FERNANDES BORGES e RAQUEL CAVALCANTI L. VALADÃO 
SILVA , membros da comissão de negociação do ACT 2023/2024, 
constituída pelo Presidente da Embrapa, pela PORTARIA Nº 512, de 
22.05.2023, publicada no BCA nº 27/2023, o senhor MARCUS 
VINICIUS SIDORUK VIDAL, presidente do SINPAF, e os 
senhores(as) JASIEL NUNES SOUSA, ADILSON FERREIRA DA 
MOTA, JÚLIO AMADO PERES BICCA, ONEILSON MEDEIROS 
AQUINO, ARNALDO RODRIGUES, NEIO LÚCIO RAMOS SILVA, 
JOSÉ VICENTE DA SILVA MAGALHÃES, FELIPE HAUBERT 
PILGER, MARCO AURÉLIO FEITOSA, ODIRLEI DALLA COSTA e 
ANTÔNIO MARCOS PEREIRA membros da Comissão Nacional de 
Negociação do SINPAF, e os convidados WALTTERLENNE 
ENGLEN FREITAS DE LIMA, JOSÉ MARIA CAMARGOS, SÍLVIA 
MARA BELLONI,  ADEMAR RODRIGUES NETO, ELANDERSON 
SOARES LIMA e NÁDIA CAVALCANTE DA CRUZ.  Dando 
continuidade às negociações, passa-se à análise das seguintes 
cláusulas: CLÁUSULA 4.1 - SERVIÇO DE 
TRANSPORTE - Parágrafo Décimo: A Embrapa propõe a seguinte 
redação:"Sem prejuízo do que está sendo praticado, a Embrapa 
constituirá no prazo máximo de 30 (trinta) dias,  um grupo de trabalho 
paritário entre representantes da Embrapa e do SINPAF, composto 
por 6 (seis) membros,  para analisar e propor adequações à 
norma  que diz respeito a utilização de veículos e ao fornecimento de 
transporte. O grupo terá as atividades concluídas no prazo de 90 



(noventa) dias". O SINPAF recebe a proposta porém pede suspensão 
para fins de análise, não acordado. CLÁUSULA 6.4 - 
COMPENSAÇÃO DE HORAS - Caput : a Embrapa propõe o ACT 
revisando e o SINPAF mantém a proposta da pauta de reivindicações, 
não acordado. CLÁUSULA 6.4 - COMPENSAÇÃO DE HORAS - 
Parágrafo Primeiro: a Embrapa propõe manter o ACT revisando e o 
SINPAF mantém a proposta da pauta de reivindicações, não 
acordado. O SINPAF registra que diante da negativa da Empresa em 
aumentar essa horas, que a mesma firme compromisso de não cobrar 
ou punir os empregados que ultrapassarem essas horas. O SINPAF 
também solicita cópia do estudo elaborado pela área técnica sobre o 
tema. CLÁUSULA 6.4 - COMPENSAÇÃO DE HORAS - Parágrafo 
Sétimo: a Embrapa propõe manter o ACT revisando e o SINPAF 
mantém a proposta da pauta de reivindicações, não 
acordado. CLÁUSULA 6.4 - COMPENSAÇÃO DE HORAS - 
Parágrafo Décimo Segundo - Caput e Alínea A: a Embrapa e o 
SINPAF acordam esse Caput e alínea A: Caput -  "Caso ocorra a 
rescisão do contrato de trabalho do empregado com saldo mensal de 
horas crédito ou débito não compensado, serão observados os 
seguintes procedimentos: a) O saldo de horas crédito será pago como 
horas extras, calculadas sobre o valor da remuneração na data de 
rescisão." CLÁUSULA 6.4 - COMPENSAÇÃO DE HORAS - 
Parágrafo Décimo Segundo - Alínea B: a Embrapa pede a 
suspensão e o SINPAF mantém a proposta da pauta de 
reivindicações, não acordada.O SINPAF faz uma proposta de incluir 
"jornada especial" nos parágrafos segundo e décimo sexto da 
cláusula 6.4, a fim de resolver os diversos problemas atualmente 
existentes em relação à flexibilização da jornada especial. A Embrapa 
recebe para análise. A Embrapa  e o SINPAF acordam a suspensão 
desses dois parágrafos. CLÁUSULA 6.4 - COMPENSAÇÃO DE 
HORAS - Parágrafo Décimo Quarto:  a Embrapa propõe o ACT 
revisando e o SINPAF mantém a proposta da pauta de reivindicações, 
não acordado. CLÁUSULA 6.4 - COMPENSAÇÃO DE HORAS - 
Parágrafo Décimo Sétimo: a Embrapa propõe o ACT revisando e o 
SINPAF mantém a proposta da pauta de reivindicações, não 
acordado. CLÁUSULA 6.4 - COMPENSAÇÃO DE HORAS - 
Parágrafo Décimo Oitavo: a Embrapa pede a exclusão e o SINPAF 
mantém a proposta da pauta de reivindicações, não 
acordado. CLÁUSULA 6.4 - COMPENSAÇÃO DE HORAS - 
Parágrafo Décimo Nono e Vigésimo : a Embrapa pede a exclusão 
e o SINPAF mantém a proposta da pauta de reivindicações, não 
acordado. CLÁUSULA 6.4 - COMPENSAÇÃO DE HORAS - 
Parágrafo Vigésimo Primeiro: a Embrapa pede a exclusão e o 
SINPAF pede a suspensão, não acordado. CLÁUSULA 7.1 - 
REMUNERAÇÃO/PARCELAMENTO DE FÉRIAS - Caput: a 



Embrapa propõe o ACT revisando e o SINPAF mantém a proposta da 
pauta de reivindicações, não acordado. O SINPAF reitera essa 
proposta uma vez que já vem sendo praticada em outras empresas 
estatais. CLÁUSULA 7.1 - REMUNERAÇÃO/PARCELAMENTO DE 
FÉRIAS - Parágrafo Primeiro: a Embrapa pede a exclusão e o 
SINPAF  mantém a proposta da pauta de reivindicações, não 
acordado.  CLÁUSULA 7.1 - REMUNERAÇÃO/PARCELAMENTO 
DE FÉRIAS - Parágrafo Segundo: a Embrapa pede a suspensão e 
o SINPAF mantém a proposta da pauta de reivindicações, não 
acordado. CLÁUSULA 7.1 - REMUNERAÇÃO/PARCELAMENTO 
DE FÉRIAS - Parágrafo Terceiro: a Embrapa pede a exclusão e o 
SINPAF mantém a proposta da pauta de reivindicações, não 
acordado. CLÁUSULA 7.1 - REMUNERAÇÃO/PARCELAMENTO 
DE FÉRIAS - Parágrafo Quarto: a Embrapa pede a exclusão e o 
SINPAF mantém a proposta da pauta de reivindicações, não 
acordado.  CLÁUSULA 7.1 - REMUNERAÇÃO/PARCELAMENTO 
DE FÉRIAS - Parágrafo Quinto: a Embrapa pede a exclusão e o 
SINPAF mantém a proposta da pauta de reivindicações, não 
acordado. O SINPAF solicita que a Empresa verifique a viabilidade de 
diminuir esse prazo junto ao seu sistema e, também, junto aos 
sistemas do governo federal. CLÁUSULA 7.2 - LICENÇA 
MATERNIDADE - Parágrafo Segundo:  a Embrapa pede a 
suspensão e o SINPAF mantém a proposta da pauta de 
reivindicações, não acordada. CLÁUSULA 7.2 - LICENÇA 
MATERNIDADE - Parágrafo Terceiro: a Embrapa pede a 
suspensão e o SINPAF mantém a proposta da pauta de 
reivindicações, não acordada. CLÁUSULA 7.2 - LICENÇA 
MATERNIDADE - Parágrafo Quarto e suas alíneas A, B, C e D: a 
Embrapa pede a exclusão e o SINPAF mantém a proposta da pauta 
de reivindicações, não acordado. CLÁUSULA 7.3 - LICENÇA 
PATERNIDADE - Caput: a Embrapa propõe o ACT revisando e o 
SINPAF mantém a proposta da pauta de reivindicações, não 
acordado. CLÁUSULA 7.3 - LICENÇA PATERNIDADE - Parágrafo 
Único: a Embrapa e o SINPAF acordam a suspensão deste 
parágrafo. CLÁUSULA 7.4 - LICENÇA PARA ADOÇÃO - Parágrafo 
Quinto da pauta de reivindicações: a Embrapa propõe o ACT 
revisando e o SINPAF mantém a proposta, não 
acordado.  CLÁUSULA 7.4 - LICENÇA PARA ADOÇÃO - Parágrafo 
Sexto: a Embrapa e o SINPAF acordam na forma do Parágrafo 
Quinto do ACT revisando 2022-2023: "Não sendo comprovada a 
adição no prazo referido no Parágrafo Segundo a licença concedida 
será deduzida da primeira licença especial, ainda não gozada, a que 
o(a) empregado(a) tiver direito, exceto quando a adoção não tiver se 
consumado por decisão judicial". CLÁUSULA 7.4 - LICENÇA PARA 
ADOÇÃO - Parágrafo Sétimo: o SINPAF propõe acrescentar ao final 



desse parágrafo a expressão "da Embrapa". A Embrapa e o SINPAF 
acordam a suspensão deste parágrafo. CLÁUSULA 8.1 - 
COMISSÕES INTERNAS DE PREVENÇÃO A ACIDENTES E A 
ASSÉDIO MORAL E/OU SEXUAL (CIPA)  - Título, Caput e 
parágrafos Primeiro ao Sexto: a Embrapa e o SINPAF acordam 
com o Título : "COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE 
ACIDENTES E DE ASSÉDIO - CIPA"; acordam com o Caput: " As 
eleições dos membros da CIPA serão efetuadas de acordo com a 
Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego nº 08, de 23/02/99, com 
comissão eleitoral constituída paritariamente entre a Empresa e o 
SINPAF". Acordam com a CLÁUSULA 8.1 - COMISSÃO INTERNA 
DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DE ASSÉDIO - CIPA 
- Parágrafo Primeiro: "A EMBRAPA promoverá, na vigência deste 
Acordo Coletivo de Trabalho, a realização de pelo menos um 
seminário, para debater as condições de segurança e saúde físicas e 
mentais dos seus empregados, buscando o seu bem-estar, visando 
apresentar sugestões para estimular a participação dos membros da 
CIPA em suas atividades, bem como formas de incentivo para o 
funcionamento das CIPAs, além daquelas previstas na legislação". 
Acordam com a CLÁUSULA 8.1 - COMISSÃO INTERNA DE 
PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DE ASSÉDIO - CIPA - Parágrafo 
Segundo: "Aos membros titulares e suplentes da CIPA serão 
asseguradas condições para o desenvolvimento de atividades 
pertinentes à função, incluindo quando for o caso, o tempo necessário 
para reunião com os trabalhadores. Acordam com a CLÁUSULA 8.1 
- COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DE 
ASSÉDIO - CIPA - Parágrafo Terceiro: "A EMBRAPA estimulará e 
facilitará a participação dos membros da CIPA em atividades de 
treinamento e cursos direcionados a essa área". Acordam com 
a CLÁUSULA 8.1 - COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE 
ACIDENTES E DE ASSÉDIO - CIPA - Parágrafo Quarto: "Todas as 
máquinas agrícolas e tratores a serem adquiridos pela EMBRAPA, a 
partir da vigência deste Acordo Coletivo de Trabalho, serão 
equipados, obrigatoriamente, com cabine fechada, ar condicionado e 
cadeiras ergonômicas, objetivando maior segurança e conforto do 
operador". Acordam com a CLÁUSULA 8.1 - COMISSÃO INTERNA 
DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DE ASSÉDIO - CIPA - 
Parágrafo Quinto: "A EMBRAPA providenciará a instalação de 
banheiros fixos, masculinos e femininos, em áreas de campo de maior 
movimento e banheiros móveis, para as áreas de uso não contínuo". 
Acordam com a CLÁUSULA 8.1 - COMISSÃO INTERNA DE 
PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DE ASSÉDIO - CIPA - Parágrafo 
Sexto: "A EMBRAPA compromete-se a, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, se pronunciar oficialmente quanto a qualquer solicitação por 
escrito feita pela CIPA". CLÁUSULA 8.1 - COMISSÃO INTERNA DE 



PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DE ASSÉDIO - CIPA - Parágrafo 
Sétimo: a Embrapa propõe a seguinte redação:  "A EMBRAPA 
promoverá encontro anual dos membros da CIPA das Unidades, a ser 
realizado de forma virtual". O SINPAF recebe  a nova redação e pede 
a suspensão deste parágrafo para fins de análise, não 
acordado. CLÁUSULA 8.1 - COMISSÃO INTERNA DE 
PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DE ASSÉDIO - CIPA - Parágrafo 
Oitavo: a Embrapa pede a exclusão e o SINPAF mantém a proposta 
da pauta de reivindicações, não acordado. CLÁUSULA 8.3 - 
PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCO  ( PGR) E 
GERENCIAMENTO DE RISCOS OCUPACIONAIS (GRO) - a 
Embrapa propõe o ACT revisando e o SINPAF pede a suspensão de 
toda a cláusula, não acordado. As partes acordam a prorrogação do 
Acordo Coletivo vigente do período de 1º de maio de 2022 a 30 de 
abril de 2023, na sua integralidade, pelo prazo de um mês, a contar 
de 1° de setembro de 2023, observada a regra do §3º do art. 132 do 
Código Civil.   A próxima reunião está marcada para os dias 19, 20 e 
21 de setembro de 2023, das 9:00 horas às 12:00 horas e das 14:00 
horas às 17:00 horas, presencialmente, na sala Buriti, Sede. Nada 
mais havendo a tratar, assinam a presente ata. 

  

                        EMBRAPA                           SINPAF 

 
 
 


